Médicos reprovam planos de saude

Avaliacao que ird hoje para CPI avisa que 1% dos planos sao 6timos, 11% bons e 88% regulares, ruins ou péssimos

NELZA CRISTINA

s planos de saude inter-

ferem na autonomia dos

médicos, restringindo
exames e até mesmo o tempo
de internacdo dos pacientes.
Na avalia¢io dos profissionais
da éarea, apenas 1% dos pla-
nos sao considerados 6timos,
11% bons, 44% regulares e
44% ruins ou péssimos. Em
uma escala de zero a dez, dois
tercos dos médicos atribuiram
notas entre zero e cinco para

os planos.
Essas foram as principais
criticas apresentadas por

2.160 médicos entrevistados
pelo Datafolha, em pesquisa
a ser apresentada as 10h de
hoje, por Eleuses Vieira de
Paiva, presidente da Asso-
ciacio Médica Brasileira

(AMB) na Comissao Parla-
mentar de Inquérito (CPI)
da Camara dos Deputados
que investiga os planos de
saude.

A interferéncia foi citada
por 93% dos entrevistados,
que denunciaram, ainda, a re-
cusa ao atendimento de doen-
cas anteriores a contratacado
do plano, a glosa (recusa) a
tratamentos e exames prescri-
tos pelos médicos e a designa-
cdo de auditores para verifi-
car diagnésticos ou tratamen-
tos apresentados pelos profis-
sionais da area.

Segundo César Galvao, vi-
ce-presidente do Sindicato
dos Médicos de Brasilia, uma
grande propor¢ao de profis-
sionais esta deixando de tra-
balhar com alguns planos de
saude, principalmente por

causa dos baixos valores pa-
gos por consultas e procedi-
mentos. Muitos médicos, de
acordo com ele, estdo prefe-
rindo trabalhar com os planos
de autogestdo (de empresas),
que pagam melhor do que as
operadoras privadas.

"Os convénios interferem
nos procedimentos médicos",
reclama José Luiz Dantas
Mestrinho, presidente da
Associacdo Médica de Brasi-
lia. Em sua opinido, os pro-
blemas sao tantos, que,
atualmente no DF, os planos
tém sido aceitos principal-
mente por médicos mais jo-
vens. "Eles sdo tdo compe-
tentes quanto os outros e es-
tdo bem preparados, mas
precisam aceitar os planos
para formar clientela”, diz
Dantas.

COMO ENFRENTAR

# Ao contratar um plano de
saude, o consumidor deve estar
atento para quais coberturas
esta autorizado e para os prazos
de caréncia para realizagao de
exames e determinados
procedimentos, como cirurgias,
inclusive para atendimento a
gestantes.

® A Lei 9.656/98 estabeleceu
que os planos devem oferecer
assisténcia integral a satde.

s Partindo da reclamacao dos
médicos, porém, convém
observar se o plano a ser
contratado interfere na atuacao
dos profissionais.

# Se forem feitas restricoes a
doencas preexistentes, o
tratamento podera ser
prejudicado e o paciente devera
arcar com custos de exames e
cirurgias.

m A recusa (glosa) de certos
procedimentos médicos ou
medidas terapéuticas pode
prejudicar o diagndstico e até
mesmo o tratamento da
doenca.

# Caso haja interferéncia no
tempo de internacao dos
pacientes, estes podem ter sua
recuperacao prejudicada,
devendo sair do hospital antes
da hora.

# Os médicos reclamam
também do periodo de
internacao pré-operatorio, o
que pode prejudicar a
realizacao de exames
necessarios antes de qualquer
cirurgia. 1
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César Galvao: profissionais comegam a fugir das operadoras
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